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DECRETO Nº 2.995, DE 10 DE ABRIL DE 2023
Homologa o Decreto Municipal nº 070/2023, de 28 de março de 2023, 
editado pelo Prefeito Municipal de Irituia, que declara “situação de emer-
gência”, em virtude das chuvas intensas.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto Municipal nº 070/2023, de 28 de março de 2023, 
editado pelo Prefeito Municipal de Irituia, que declara “situação de emer-
gência” em áreas daquele Município, afetadas pelas chuvas intensas;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do Decreto nº 891, de 10 de julho de 2020, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/376821,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar Decreto Municipal nº 070/2023, de 28 de março de 2023, 
editado pelo Prefeito Municipal de Irituia, que declara “situação de emergên-
cia”, em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de abril de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

 

 
 

Avenida Júlio Ribeiro Tavares, 21 - Centro - Irituia/Pa 
 

DECRETO Nº 070/2023, de 28 de março de 2023. 

 

Declara Situação anormal 
caracterizada como situação de 
Emergência em áreas do centro e rural 
do Município, bem como próximo a 
Rodovia Federal BR-010 (no km 14 da 
BR-010), afetada por Chuvas Intensas 
COBRADE – 1.3.2.1.4, Desastre Nível 2, 
conforme a Portaria nº 260/2022 e 
Portaria nº 3.646/2022. 

 

O Prefeito Municipal de Irituia, usando das atribuições que lhe são 
Conferidas por Lei e com fundamento no artigo 73, VI e 105, I, “o” da 
Lei Orgânica deste Município 

 

Considerando as fortes chuvas, de grande intensidade, ocorridas no 
Município de Irituia no mês de março de 2023, em especial as ocorridas nos 
dias 16, 20 e 26, que elevaram os níveis dos rios e igarapés próximos as 
vias urbanas e rurais, alagando casas e demais moradias; 

Considerando os registros apontados no S2ID, Sistema Integrado de 
Informações sobre Desastres; 

Considerando que na área residencial central de Irituia-PA, que é cortada 
pelo Igarapé-Grande e pelo Rio Irituia, ocorreram vários alagamentos, 
inundando moradias com perda total de vários bens; 

Considerando que em comunidades rurais citadas no Relatório de 
Secretaria Municipal de Transportes e de Obras, onde as vicinais 
transbordaram, desabrigando e isolando temporariamente dezenas de 
famílias, 

Considerando que Vila São Francisco (km14 da BR-010) no Município de 
Irituia, existe uma grande erosão no solo, na rua Lúcio Soares, em vias 
próximas ao Campo de Aviação e às proximidades da pista da BR-010, em 
razão das fortes chuvas ocorridas no primeiro trimestre de 2023, ocorreu 
deslocamento de grandes quantidades de água de forma súbita gradual, 
tendo atingido residências e colocando em risco diversas outras, podendo 
agravar a situação caso persistem chuvas intensas; 
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